
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.465.358 - MS 
(2019/0073238-8)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : FÁBIO WILHANS RODRIGUES DE MIRANDA  
ADVOGADOS : JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DA ROSA  - MS010163 
   JAKSON GOMES YAMASHITA  - MS015666 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL 
 

  

DESPACHO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por FÁBIO WILHANS 
RODRIGUES DE MIRANDA, contra acórdão prolatado pela Sexta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça, que não conheceu do agravo regimental (fls. 775-777). 

Transcorrido o prazo para interposição do recurso cabível, cujo derradeiro 
dia foi em 15.8.2019, a Coordenadoria de Recursos Extraordinários certificou a 
ocorrência do trânsito em julgado em 16.8.2019 (fl. 782). 

Em momento posterior ao efetivo trânsito em julgado, os peticionários 
interpuseram o presente recurso, protocolado eletronicamente em 16.8.2019.

Não há mais nada a prover na espécie. 
Conforme se vê, o trânsito em julgado do acórdão que não conheceu do 

agravo regimental no agravo em recurso especial já foi certificado nestes autos, sendo 
manifestamente incabível o presente recurso. 

A prestação jurisdicional, na espécie, foi exaurida, no que competia ao 
Superior Tribunal de Justiça e à Vice-Presidência desta Corte. Feitas essas considerações, 
fica determinado o arquivamento imediato de quaisquer outras manifestações, 
dispensando o envio de expediente avulso à Vice-Presidência. Baixem-se os autos 
caso ainda estejam no âmbito do STJ. 

Publique-se. 
Intime-se.

 

  

Brasília, 02 de outubro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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